
Resolução nº 013/2011-CUni    

Referenda a  Resolução nº  010/2011-GR, que 
Autorizou  ad  referendum,  o  afastamento  do 
Magnífico Reitor da UFRR.

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, NO EXRCÍCIO DA 
PRESIDÊNCIA DO  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
estatutárias e tendo em vista o que foi deliberado na reunião ordinária do CUni  realizada no dia 09 
de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º. Referendar a Resolução nº 010/2011-GR, que Autorizou o afastamento do prof. Dr. Roberto 

Ramos Santos, Reitor da Universidade Federal de Roraima, para participar na Índia, no período de 

28  de  novembro  de  2011  à  06  de  dezembro  de  2011 da  “Missão  Educacional  à  Índia  com a  

finalidade de implementação do Programa Ciência sem Fronteiras – CSF”, além de estreitar  os 

laços de cooperação bilateral entre o Brasil e a Índia.

Art.  2º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

SALÃO NOBRE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista – RR, 14 de dezembro de 2011.

Profa. Dra. Gioconda Santos e Souza Martínez
               Vice-Reitora no exercício da Presidência do CUni        
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